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ASSEMBLEIA MI]IüCIPAL DE ALFÂNDEGA DA FÉ

CERTIDAO
-------- Nuno Maria Abreu Pinheiro Miranda, Presidente da l\,lesa da

lVunicipalde Alfândega da Fé:

---------- CERTIFICA, para os devidos efeitos, que

Alfândega da Fé, na sua sessáo ordinária realizada

foram convocâdos todos os membros, mm efetividade

nssemureia..$f

na Assembleiâ Municipal dê

no diâ 23 de junho de 2018,

de funçóes, a saber: *-----

Nuno Maria Abrêu PÌnheiro l4iranda

António Baotista Bernardes LoDes Serra

Mâria Mânuel Rocha Cunha Silva

Gabriel Auousto llaÍtins
Or'ândo Alberto lvloraìs BoÍoes

Susanâ Filioâ Penarroias Pimenta Guerra

Cãílã lvaria Bravo Franco

Adrìano Auousto Andrade

António Êmílio Uvaldo Herdeiro

Bruno Mouel Rebouta Rachado

Maria João Rei Martins

Luís I\4iouel Gomes Mascarenhas

o losé Pinto Raimundo

António José Rocha Pacheco

Domitila de Fátima lvorais Branco

Eduardo Mânuel Nlorais Almendra

Rui Paulo Almendra Araúio

Virqílio Alberto Vaz Amaro

losé loaquim 14artins

Carlos I\4anuel Oliveira Pousado

Hélio losé Madureira Aires

Ana MarÍa Rìbeiro Pereira

DÌamantino f4ário Soeiro LoDes

Ricardo Jorqe Outor Pimentel

Horácio Alberto Pinto

Célia Crìstina Sá Alcarva Pancha

André Alexandre Sêntos Monteiro
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----- Verificou-se a ausência dos membros: António Serra, António Herdeiro,

Maria João Martins, Luís Mascarenhas, António Pacheco ê Hélio Airês, que foíam

substituídos por Luís Terêncio, David Torres, Alcino Vaz, Alexandre FeÍnandes,

Henrique Brunhoso e Domingos Félix, Íespetivãmente. --
----- Mais CERTIFICA que, relativamente ao assunto constante da ordem do dia

"3. Devolução de Processo de Visto - Munícípio Affândega da Fé - Aprovação da

âdenda ao contrato de emprestímo de assistência financeíra pan alteração da

cláusula quinta", deliberou, por unânimidade, dos vinte e sete membÍos presentes

apÍovar a Adenda ao contÍato de empréstimo contraído no âmbito do recurso à

assistência Íìnanceira, a qual inclui apenas a alteração à clausula 5.ã do referido

contrato e que fixa a taxa de juro do êmpíéstimo, em 1,75o/o -----------------

------ Por ser verdade, passo a presente certidâo que assino e faço autenticar com

o selo branco em uso no Município.

----- Assembleia Municipal de Alfândega da Fé, 28 de junho de 2018.

O Presidente da M da Assembleia Municipal,

(Nuno l4ari Pinheiro Mirandã)
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